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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.603, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

“DISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO
DO  PROGRAMA  ‘BOLSA
ALUGUEL’ PARA FAMÍLIAS EM
SITUAÇÃO  HABITACIONAL  DE
EMERGÊNCIA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, nos
termos do artigo 73, inciso II, da Lei Orgânica do Município,
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado o Programa “Bolsa Aluguel”, que
tem como objetivo a conceder subsídio temporário para
locação de imóvel para famílias em situação habitacional
de emergência.

§1º  Considera-se família em situação habitacional de
emergência,  para  os  fins  desta  Lei,  aquela  que  teve  sua
moradia interditada, na forma da Lei, em função de graves
danos  estruturais,  deslizamentos,  inundações  ou  outras
condições que impeçam o uso seguro da moradia.

§2º Para fazer jus ao subsídio, não pode o beneficiário,
nem  qualquer  membro  da  família,  ser  proprietário,
possuidor, promitente comprador e/ou cessionário de outro
imóvel.

Art. 2º - A Coordenadoria de Assistência Social deverá
elaborar relatório social no qual constem a composição e a
qualificação completa da família  beneficiária  do programa,
bem  como  todas  as  informações  técnicas  que  se  fizerem
necessárias  para  instrução  do  respectivo  processo
administrativo.

Art. 3º - O valor do “Bolsa Aluguel” será de no máximo
R$  600,00  (seiscentos  reais)  mensais,  por  família,
atualizado  anualmente  pelo  INPC  (Índice  Nacional  dos
Preços ao Consumidor).

§1º  -  O  benefício  será  concedido  em  prestações
mensais mediante depósito bancário em conta no nome do
titular responsável, atendendo às condições abaixo:

I -  Para cada núcleo familiar beneficiário será indicada
uma pessoa física como titular do “bolsa aluguel”, sendo a
t i tu la r idade  para  o  pagamento  do  benef í c io
preferencialmente  concedida  ao  signatário  locatário  do
contrato de locação.

II - O pagamento a que se refere o caput somente será
efetivado mediante apresentação do contrato de locação,
indicando o endereço do imóvel onde passará a residir.

III  -  A  continuidade do pagamento está  condicionada a
apresentação mensal  do comprovante de pagamento do
aluguel,  pelo  beneficiário  do  programa,  na  sede  da
Coordenadoria  Municipal  de  Assistência  Social.

Art. 4º - Somente poderão ser objeto de locação, nos
termos  do  Programa  criado  por  esta  Lei,  os  imóveis
localizados  no  Município  de  Tambaú,  que  possuam
condições de habitabilidade e estejam situados fora de área
de risco.

Art. 5º - A localização do imóvel, a negociação de valores,
a  contratação  da  locação  e  o  pagamento  mensal  aos
locadores serão de inteira responsabilidade do titular do
benefício.

Art. 6º - A Administração Pública não será responsável por
qualquer  ônus  financeiro  ou  legal  com relação  ao  locador,
em caso de inadimplência ou descumprimento de qualquer
cláusula contratual por parte do beneficiário.

Art. 7º - A inclusão no Programa “Bolsa aluguel” não
garante à família o atendimento habitacional definitivo.

Art. 8º - O subsídio poderá ser prorrogado enquanto
perdurar  a  situação  habitacional  de  emergência,  sendo
limitado, contudo, a 36 (trinta e seis) meses.

Parágrafo  único.  O  subsídio  previsto  nesta  Lei  será
cessado:

I – A pedido do beneficiário;
II – Quando o beneficiário deixar de atender a uma ou

mais condições previstas nesta Lei.
Art. 9º - As despesas com a execução da presente Lei

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ELEMENTO DE DESPESA

04.122.001-2.000 3.3.90.36

Art. 10 - Esta lei entra em vigor a partir de 01 de abril
de 2023.

Tambaú, 31 de março de 2023.1.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 31
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N.º 3.604, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$
5 .900 ,00  (C INCO  MIL  E
NOVECENTOS  REAIS),  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,E
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Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de  2023,  em  favor  do  Fundo  Municipal  de  Assistência
Social,  um  crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$
5.900,00 (cinco mil  e  novecentos reais),  para atender à
seguinte programação:
Unidade Código/

Fonte/
Aplicação

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.11.01 4.4.90.52-02
100.0127

Equipamentos e
Materiais
Permanentes

08.244.100-2.060 5.900,00

T O T A L =================================è 5.900,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 5.900,00 (cinco
mil  e  novecentos  reais),  provenientes  do  superávit
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de
2022, nos termos do art. 43, §§ 1.º, I, 2.º, da Lei Federal n.º
4.320, de 17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2023),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional especial de que
trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as
peças orçamentárias do Município, conforme exigências da
Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art.  4.º  –  Esta Lei  entra em vigor  na data de sua
publicação.

Tambaú, 31 de março de 2023.1.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 31
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N.º 3.605, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  54.500,00  (CINQUENTA  E
QUATRO  MIL  E  QUINHENTOS
R E A I S ) ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de  2023,  em  favor  da  Atenção  de  Média  e  Al ta
Complexidade  Ambulatorial  e  Hospitalar,  um  crédito
adicional suplementar no valor de R$ 54.500,00 (cinqüenta
e quatro mil e quinhentos reais), para atender à seguinte
programação:
Unidade Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.03 3.3.50.43-02
300.0097

Subvenções Sociais 10.302.073-2.017 7.700,00

01.08.03 3.3.50.43-02
300.0098

Subvenções Sociais 10.302.073-2.017 46.800,00

T O T A L =================================è 54.500,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito  de que trata o  artigo anterior,  de R$ 54.500,00
(cinqüenta  e  quatro  mil  e  quinhentos  reais),  são
provenientes de excesso de arrecadação, em virtude de
repasse a ser feito pela Secretaria do Estado da Saúde, nos
termos do art. 43, §§ 1.º, II, 3.º e 4.º, da Lei Federal n.º
4.320, de 17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2023),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art.  4.º  –  Esta Lei  entra em vigor  na data de sua
publicação.

Tambaú, 31 de março de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 31
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N.º 3.606, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  46.600,00  (QUARENTA  E
SEIS  MIL  E  SEISCENTOS
R E A I S ) ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
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Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de 2023, em favor da Atenção Básica, um crédito adicional
suplementar no valor de R$ 46.600,00 (quarenta e seis mil
e seiscentos reais), para atender à seguinte programação:
Unidade Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.02 3.3.90.30-02
300.0099

Material de
Consumo

10.301.071-2.040 23.300,00

01.08.02 3.3.90.39-02
300.0100

Outros Serviços de
Terceiro – Pessoa
Jurídica

10.301.071-2.040 23.300,00

T O T A L =================================è 46.600,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito  de que trata o  artigo anterior,  de R$ 46.600,00
(quarenta e seis mil e seiscentos reais), são provenientes
de excesso de arrecadação, em virtude de repasse a ser
feito pela Secretaria do Estado da Saúde, nos termos do
art. 43, §§ 1.º, II, 3.º e 4.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17
de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2023),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art.  4.º  –  Esta Lei  entra em vigor  na data de sua
publicação.

Tambaú, 31 de março de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 31
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N.º 3.607, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  52.000,00  (CINQUENTA  E
D O I S  M I L  R E A I S ) ,  E  D Á
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de 2023, em favor da Atenção Básica, um crédito adicional
suplementar no valor de R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil
reais), para atender à seguinte programação:
Unidade Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.02 3.3.90.31-01 Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica

10.301.071-2.040 52.000,00

T O T A L =================================è 52.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:

I  –  R$  52.000,00  (cinqüenta  e  dois  mil  reais),
resultantes  de  anulação  total  ou  parcial  de  dotações
orçamentárias,  nos  termos  do  art.  43,  §  1.º,  III,  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, da seguinte
programação;
1.
Unidade

1. Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.03 3.3.50.43-01 Subvenções Sociais 10.302.073-2.017 52.000,00
T O T A L =================================è 52.000,00

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2023),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art.  4.º  –  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Tambaú, 31 de março de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 31
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N.º 3.608, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI
N.º 2.447, DE 19 DE JANEIRO
DE 2012, COM REDAÇÃO DADA
PELA LEI N.º 3.197, DE 28 DE
FEVEREIRO  DE  2020,  QUE
AUTORIZA  O  EXECUTIVO
MUNICIPAL  A  TRANSFERIR
RECURSOS  FINANCEIROS  À
IRMANDADE DA SANTA CASA
D E  M I S E R I C Ó R D I A  D E
TAMBAÚ,  PARA  O  FIM  QUE
ESPECIFICA.E
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DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Tambaú
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.º - O art. 1.º da Lei n.º 2.447, de 19 de janeiro
de 2012, alterada pela Lei n.º 3.197, de 28 de fevereiro de
2020,  que  autoriza  o  Executivo  Municipal  a  transferir
recursos  financeiros  à  Irmandade  da  Santa  Casa  de
Misericórdia de Tambaú, para o fim que especifica, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art.  1.º  -  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a
transferir recursos financeiros à Santa Casa de Misericórdia
de Tambaú, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
C.N.P.J./MF sob n.º 72.052.350/0001-02, situada na Rua Cel.
Manoel de Souza Meirelles, n.º 40, Centro, nesta cidade de
Tambaú – SP, declarada de utilidade pública municipal pela
Lei n.º 301, de 11 de novembro de 1960, no valor de R$
198.625,20 (cento e noventa e oito mil, seiscentos e
vinte  cinco  reais  e  vinte  centavos)  por  mês,  para
prestação  de  atendimentos  médicos  nas  especialidades
Clínica Geral, Ginecologia, Neurologia, Ortopedia, Pediatria,
Cirurgia,  Auditoria  e  Regulação,  Psiquiatria,  Cardiologia,
Urologia,  Anestesiologia,  Dermatologia  e  Médico-PSF,
conforme estimativa feita pela Coordenadoria Municipal de
Saúde  e  informações  constantes  do  Plano  de  Trabalho
apresentado  pela  entidade  filantrópica  e  aprovado  pela
Administração.

Parágrafo  único  -  Os  recursos  que  lhe  forem
transferidos, por força desta lei,  deverão ser mantidos e
movimentados  pela  entidade  beneficiária  em  conta
bancária  específica.”

Art. 2.º - A despesa com a transferência de recursos
financeiros  à  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Tambaú,
previsto  nesta  lei,  correrá  por  conta  de  dotações
orçamentárias,  consignadas  no  orçamento  vigente.

Parágrafo único - O Executivo Municipal é autorizado
a suplementar a dotação orçamentária referida no caput,
observadas  as  disposições  dos  artigos  43  e  46  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964.

Art.  3.º  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário, em
especial a lei n. 3.575, de 17 de janeiro de 2023.

Tambaú, 31 de março de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 31
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N° 3.609, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

Cria  a  Gratificação  por

Desempenho  de  Atividade
Delegada  nos  termos  que
especifica,  a  ser  paga  aos
Mil itares  do  Estado  que
exercem  atividade  municipal
delegada  ao  Estado  de  São
Paulo, por força de Convênio
a  s e r  c e l e b r a d o  c o m  o
Município  de  Tambaú,  e  dá
outras providências.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, nos
termos do artigo 73, inciso II, da Lei Orgânica do Município,
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica criada a Gratificação por Desempenho de
Atividade  Delegada,  nos  termos  especificados  nesta  lei,  a
ser mensalmente paga aos integrantes da Polícia Militar
que exercerem atividades, em horário de folga, previstas
na legislação municipal e próprias do Município de Tambaú,
delegadas por força de Convênio a ser celebrado com o
Estado  de  São  Paulo,  por  intermédio  da  Secretaria  de
Segurança Pública.

§  1°  O  valor  da  gratificação  a  ser  estabelecido  no
âmbito  do Convênio  a  que se  refere  o  “caput”  será  fixado
observando-se os seguintes limites:

I - 150% (cento e cinquenta por cento) da UFESP, por
hora  trabalhada  ao  Coronel,  Tenente-Coronel,  Major,
Capitão,  1º  Tenente,  2°  Tenente  e  Aspirante  a  Oficial;

]I - 130% (cento e trinta por cento) da UFESP, por hora
trabalhada ao Subtenente,  1° Sargento,  2° Sargento,  3°
Sargento, Cabo e Soldado.

§  2°  A  gratificação  de  que trata  o  caput  tem natureza
indenizatória, não será incorporada aos vencimentos para
nenhum  efeito,  bem  como  não  será  considerada  para
cálculo de quaisquer vantagens pecuniárias, não incidindo
sobre  ela  os  descontos  previdenciários,  de  assistência
médica ou de natureza tributária.

§  3°  Os  valores  da  gratificação  serão  corrigidos
anualmente, de acordo com a legislação que a disciplina e
com o indicador referencial utilizado para o cálculo.

§  4°  Caberá  ao  Prefeito  firmar  o  convênio  a  que  se
refere o caput deste artigo, não podendo ser delegada a
celebração desse ajuste.

Art. 2º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ELEMENTO DE DESPESA

06.181.150-2070 3.3.90.36-01

Art.  3°  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Tambaú, 31 de março de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
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Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 31
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI Nº 3.610, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

(DO LEGISLATIVO)

INSTITUI NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE EVENTOS DO
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ, A

“SEMANA DA CULTURA
NORDESTINA”.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º  -  Fica instituída,  no Município  de Tambaú,  a
“Semana da Cultura Nordestina”, a ser comemorada,
anualmente, na primeira semana do mês de agosto.

Art. 2º - Durante a realização da “Semana da Cultura
Nordestina”  poderão  ser  desenvolvidas  palestras  e
realizados shows, simpósios e outros eventos de natureza
educativa  e  informativa,  pertinentes  ao  tema,  podendo
haver  a  participação  de  órgãos  públicos,  instituições
educacionais, organizações religiosas, entidades sindicais e
organizações da sociedade civil.

Art. 3º - Fica alterado o Anexo Único da Lei n. 2.702, de
01  de  dezembro  de  2014,  que  institui  o  Calendário  Oficial
de Eventos do Município de Tambaú, com a inclusão, em
agosto, da “SEMANA DA CULTURA NORDESTINA”.

Art.  4º  -  O  Poder  Executivo  poderá  regulamentar  a
presente Lei.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Tambaú, 31 de março de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 31
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 3.830, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$
5 .900 ,00  (C INCO  MIL  E
NOVECENTOS  REAIS),  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere o art. 73,
II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
especial no orçamento municipal vigente (Lei 3.536, de 16
de  novembro  de  2022,  e  por  normas  posteriormente
editadas),  para  aquisição  de  equipamentos  e  materiais
permanentes para o Grupo Alegria de Viver;

Considerando que a Lei n.º 3.604, de 31 de março de
2023, autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
especial;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de  2023,  em  favor  do  Fundo  Municipal  de  Assistência
Social,  um  crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$
5.900,00 (cinco mil  e  novecentos reais),  para atender à
seguinte programação:
Unidade Código/

Fonte/
Aplicação

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.11.01 4.4.90.52-02
100.0127

Equipamentos e
Materiais
Permanentes

08.244.100-2.060 5.900,00

T O T A L ================================= 5.900,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 5.900,00 (cinco
mil  e  novecentos  reais),  provenientes  do  superávit
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de
2022, nos termos do art. 43, §§ 1.º, I, 2.º, da Lei Federal n.º
4.320, de 17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2023),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional especial de que
trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as
peças orçamentárias do Município, conforme exigências da
Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 31 de março de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 31
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 3.831, DE 31 DE MARÇO DE 2023.E
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DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  54.500,00  (CINQUENTA  E
QUATRO  MIL  E  QUINHENTOS
R E A I S ) ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere o art. 73,
II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
suplementar no orçamento municipal vigente (Lei 3.536, de
16 de novembro de 2022, e por normas posteriormente
editadas),  para  repasse  financeiro  para  a  Irmandade  da
Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Tambaú  para  cirurgias
eletivas,  conforme  repasse  da  Secretaria  do  Estado  da
Saúde;

Considerando que a Lei n.º 3.605, de 31 de março de
2023, autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de  2023,  em  favor  da  Atenção  de  Média  e  Al ta
Complexidade  Ambulatorial  e  Hospitalar,  um  crédito
adicional suplementar no valor de R$ 54.500,00 (cinqüenta
e quatro mil e quinhentos reais), para atender à seguinte
programação:
Unidade Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.03 3.3.50.43-02
300.0097

Subvenções Sociais 10.302.073-2.017 7.700,00

01.08.03 3.3.50.43-02
300.0098

Subvenções Sociais 10.302.073-2.017 46.800,00

T O T A L =================================è 54.500,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito  de que trata o  artigo anterior,  de R$ 54.500,00
(cinqüenta  e  quatro  mil  e  quinhentos  reais),  são
provenientes de excesso de arrecadação, em virtude de
repasse a ser feito pela Secretaria do Estado da Saúde, nos
termos do art. 43, §§ 1.º, II, 3.º e 4.º, da Lei Federal n.º
4.320, de 17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2023),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Tambaú, 31 de março de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 31
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 3.832, DE 31 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA  DE  CRÉDITO

ADICIONAL  SUPLEMENTAR  NO  VALOR  DE  R$
46.600,00  (QUARENTA  E  SEIS  MIL  E  SEISCENTOS
REAIS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere o art. 73,
II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
suplementar no orçamento municipal vigente (Lei 3.536, de
16 de novembro de 2022, e por normas posteriormente
editadas), para incremento da cobertura vacinal, conforme
repasse da Secretaria do Estado da Saúde;

Considerando que a Lei n.º 3.606, de 31 de março de
2023, autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de 2023, em favor da Atenção Básica, um crédito adicional
suplementar no valor de R$ 46.600,00 (quarenta e seis mil
e seiscentos reais), para atender à seguinte programação:
Unidade Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.02 3.3.90.30-02
300.0099

Material de
Consumo

10.301.071-2.040 23.300,00

01.08.02 3.3.90.39-02
300.0100

Outros Serviços de
Terceiro – Pessoa
Jurídica

10.301.071-2.040 23.300,00

T O T A L ================================= 46.600,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito  de que trata o  artigo anterior,  de R$ 46.600,00
(quarenta e seis mil e seiscentos reais), são provenientes
de excesso de arrecadação, em virtude de repasse a ser
feito pela Secretaria do Estado da Saúde, nos termos do
art. 43, §§ 1.º, II, 3.º e 4.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17
de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2023),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entreE
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as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 31 de março de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 31
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 3.833, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  52.000,00  (CINQUENTA  E
D O I S  M I L  R E A I S ) ,  E  D Á
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere o art. 73,
II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
suplementar no orçamento municipal vigente (Lei 3.536, de
16 de novembro de 2022, e por normas posteriormente
editadas), para contratação de médicos que irão atender no
Programa da Saúde da Família e aumento do número de
consultas de cirurgião geral;

Considerando que a Lei n.º 3.607, de 31 de março de
2023, autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de 2023, em favor da Atenção Básica, um crédito adicional
suplementar no valor de R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil
reais), para atender à seguinte programação:
1.
Unidade

1. Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.02 3.3.90.39-01 Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica

10.301.071-2.040 52.000,00

T O T A L =================================è 52.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:

I  –  R$  52.000,00  (cinqüenta  e  dois  mil  reais),
resultantes  de  anulação  total  ou  parcial  de  dotações
orçamentárias,  nos  termos  do  art.  43,  §  1.º,  III,  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, da seguinte

programação;
Unidade Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.03 3.3.50.43-01 Subvenções Sociais 10.302.073-2.017 52.000,00
T O T A L ================================= 52.000,00

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2023),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 31 de março de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 31
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 3.834, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

Regulamenta,  no  âmbito  do
P O D E R  E X E C U T I V O  D O
Município  de  TAMBAÚ,  a  Lei
Federal nº 14.133, DE 1º DE
A B R I L  D E  2 0 2 1 ,  q u e
estabelece normas gerais  de
L ic i tações  e  Contratos
Administrativos,  e  dá  outras
providências.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  da
atribuição que lhe confere o art. 73, II, da Lei Orgânica do
Município e de acordo com o que dispõe a Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021,

DECRETA:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º - Este Decreto tem por objetivo regulamentar,

no âmbito do Poder Executivo do Município de Tambaú, a
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos.

Art. 2º - Na aplicação deste Decreto serão observados
os  princípios  da  legalidade,  da  impessoalidade,  da
moralidade,  da  publicidade,  da  eficiência,  do  interesse
público,  da  probidade  administrativa,  da  igualdade,  do
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação
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de  funções,  da  motivação,  da  vinculação  ao  edital,  do
julgamento  objetivo,  da  segurança  jurídica,  da
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade,  da  economicidade  e  do  desenvolvimento
nacional  sustentável,  assim  como  as  disposições  do
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Art. 3º - As licitações realizar-se-ão nas modalidades
previstas pelo art. 28 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril  de  2021,  conduzidas  pelo  agente  de  contratação,
auxiliado  pela  equipe  de  apoio  ou  pela  comissão  de
contratação,  quando  o  substituir.  Em  licitação  na
modalidade pregão, o agente responsável pela condução
do certame será designado pregoeiro.

Parágrafo único - Para as contratações de bens, serviços e
obras,  pelas  modalidades  de  l icitação  pregão  e
concorrência  na  forma  eletrônica,  tipo  de  julgamento
menor preço ou maior desconto, serão utilizados, no que
couber, os procedimentos descritos na Instrução Normativa
nº 73, de 30 de setembro de 2022, da Secretaria Especial
de  Desburocratização,  Gestão  e  Governo  digital  do
Ministério da Economia.

CAPÍTULO II
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE

CONTRATAÇÃO

Art.  4º  -  O  agente  de  contratação,  o  pregoeiro  e  os
membros  da  comissão  de  contratação  serão  agentes
públicos do Município de Tambaú, designados pelo Prefeito
Municipal,  observadas  as  disposições  pertinentes  da  Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

Art.  5º  -  A  atuação  do  pregoeiro,  em licitações  na
modalidade  pregão,  e  do  agente  de  contratação  e  da
comissão  de  contratação,  em  licitações  nas  demais
modalidades, inclui, dentre outras, as seguintes atribuições:

I  -  receber,  analisar  e  responder  os  pedidos  de
esclarecimentos;

II - receber, analisar e responder as impugnações ao
edital  e submeter sua resposta à ratificação da autoridade
superior responsável;

III - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação;
IV - credenciar os interessados;
V  -  receber  e  examinar  a  declaração  dos  licitantes

quanto à regularidade das condições de habilitação;
VI  -  verificar  a  conformidade  da  proposta  e  da

documentação em relação aos requisitos estabelecidos no
edital;

VII - coordenar a sessão pública e o envio de propostas
e lances;

VIII - conduzir a etapa competitiva do certame;
IX  -  classificar  os  proponentes  depois  de  encerrada  a

etapa competitiva;
X - negociar para obtenção de maior vantagem;
XI - verificar e julgar as condições de habilitação;

XII - sanear erros ou falhas;
XIII - indicar o vencedor do certame;
XIV - receber recursos e pedidos de reconsideração e

analisar sua admissibilidade;
XV - reconsiderar seus atos diante da interposição de

recurso ou pedido de reconsideração, ou encaminhar para
decisão da autoridade superior responsável;

XVI - elaborar a ata da sessão da licitação;
XVII - encaminhar o processo licitatório, devidamente

instruído, para homologação e adjudicação;
XVIII - propor a revogação ou a anulação da licitação,

quando for o caso;
XIX - executar quaisquer outras atividades necessárias

ao bom andamento do certame até a homologação.
Art.  6º  -  O agente de contratação,  o  pregoeiro  e  a

comissão de contratação contarão com o apoio e o auxílio
dos agentes da fase preparatória, da Procuradoria Jurídica
da Prefeitura e do Sistema de Controle Interno do Município
para o desempenho das suas atribuições.

Art. 7º - O agente de contratação e o pregoeiro serão
auxiliados,  no  que  couber,  por  uma  equipe  de  apoio,
designada  pelo  Prefeito  Municipal,  para  subsidiar  o
desempenho  de  suas  atribuições.

Art.  8º  -  A  comissão  de  contratação  atuará  em
licitações que envolvam bens ou serviços especiais e será
formada  por,  no  mínimo,  3  (três)  agentes  públicos
designados pelo Prefeito Municipal, admitida a contratação
de profissionais para assessoramento técnico.

§ 1º - A comissão de contratação será presidida por um
agente público do Município de Tambaú.

§  2º  -  Os  membros  da  comissão  de  contratação
responderão, solidariamente, por todos os atos praticados
pela  comissão,  exceto  aquele  que  expressar  posição
individual divergente, fundamentada e registrada em ata
lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

Art. 9º - Não é atribuição do agente de contratação, do
pregoeiro ou da comissão de contratação a condução de
processos de contratação direta.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 10 - Até a primeira quinzena de agosto de cada
exercício, a Prefeitura Municipal poderá elaborar o Plano de
Contratações Anual, o qual conterá todas as contratações
que pretendem realizar no exercício subsequente, com o
objetivo  de  racionalizar  as  contratações  e  garantir  o
alinhamento  com  o  seu  planejamento  estratégico  e
subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.
A elaboração ocorrerá da seguinte forma:

I - Descrição sucinta do objeto;

II  -  Quantidade  a  ser  contratada,  quando  couber,
considerada a expectativa de consumo anual;
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III - Estimativa preliminar do valor da contratação;

IV  -  Indicação  da  data  pretendida  para  a  conclusão  da
contratação,  a  fim  de  não  gerar  prejuízos  ou
descontinuidade  das  atividades  do  órgão;

V - Grau de prioridade da compra ou da contratação em
baixo, médio ou alto.

§ 1º - O setor de contratações concluirá a consolidação do
plano de contratações anual até 30 de agosto do ano de
sua  elaboração  e  o  encaminhará  para  aprovação  da
autoridade competente.

§ 2º - A autoridade competente poderá reprovar itens do
plano  de  contratações  anual  ou  devolvê-lo  ao  setor  de
contratações, se necessário, para realizar adequações.

Art.  11  -  O  plano  de  contratações  anual  deverá  ser
disponibilizado no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal e
no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP),  no
prazo de quinze dias, contado da data de encerramento das
etapas de aprovação, revisão e alteração.

§  1º  -  Durante  o  ano  de  sua  elaboração,  o  plano  de
contratações anual poderá ser revisado e alterado por meio
de inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens.

§  2º  -  Durante  o  ano  de  sua  execução,  o  plano  de
contratações  anual  poderá  ser  alterado,  por  meio  de
justificativa aprovada pela autoridade competente.

CAPÍTULO IV
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 12 - Em âmbito do Poder Executivo, a elaboração do
Estudo Técnico Preliminar aplica-se à licitação de bens e à
contratação  de  serviços  e  obras,  inclusive  locação  e
contratações de soluções de Tecnologia da Informação e
Comunicação - TIC, sendo opcional nos seguintes casos:

I - contratação de obras, serviços, compras e locações
cujos  valores  se  enquadrem  nos  limites  definidos  nos
incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, independente da forma de contratação;

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII e VIII do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

III - contratação de remanescente, nos termos dos §§ 2º a
7º do art. 90 Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de
termo  aditivo  ou  apostilamento,  inclusive  acréscimos
quantitativos  e  prorrogações  contratuais  relativas  a
serviços  contínuos;

V - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de

licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo
técnico  preliminar  e  análise  de  risco,  o  que deverá  ser
devidamente  justificado no documento  de  formalização da
demanda.

§ 1º - Nos demais casos, caberá à autoridade competente a
decisão sobre a dispensa do estudo técnico preliminar, bem
como para a  decisão acerca da dispensa de análise de
riscos,  termo  de  referência,  projeto  básico  ou  projeto
executivo.

§ 2º - Em se tratando de contratação de obras e serviços
comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo  para  a  aferição dos  padrões  de desempenho e
qualidade almejados,  a especificação do objeto poderá ser
realizada apenas em termo de referência ou em projeto
básico,  dispensada  a  elaboração  dos  demais  projetos,
consoante o artigo 18, § 3º, da Lei 14.133, de 1º de abril de
2021.

CAPÍTULO V
DA ADOÇÃO DE CATÁLOGO ELETRÔNICO

DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS
Art. 13 - O Poder Executivo poderá elaborar catálogo

eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, o
qual  poderá  ser  utilizado  em licitações  cujo  critério  de
julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto
e  conterá  toda  a  documentação  e  os  procedimentos
próprios  da  fase  interna  de  licitações,  assim  como  as
especificações dos respectivos objetos.

Parágrafo único - Enquanto não for elaborado o catálogo
eletrônico  a  que  se  refere  o  caput,  será  adotado,  nos
termos do art. 19, II, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de
2021,  os  Catálogos  CATMAT  e  CATSER,  do  Sistema
Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do
Governo Federal, ou o que vier a substituí-los.

CAPÍTULO VI
DO ENQUADRAMENTO DE PRODUTOS COMUNS E DE

LUXO

Art. 14 - Os itens de consumo adquiridos para suprir as
demandas do Poder Executivo Municipal  deverão ser  de
qualidade comum, não superior à necessária para cumprir
as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de
artigos de luxo.

§  1º  -  Na  especificação  de  itens  de  consumo,  a  Prefeitura
Municipal buscará a escolha do produto que, atendendo de
forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o
melhor preço.

§  2º -  Considera-se bem de consumo de luxo o que se
revelar, sob os aspectos de qualidade e preço, superior aoE

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

S
E

LM
O

 C
A

IA
F

A
 R

IB
E

IR
O

 (
C

P
F

 *
**

28
24

78
**

) 
em

 3
1/

03
/2

02
3 

às
 1

8:
44

:5
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
76

f-
1c

b3
-7

bf
1-

c8
c5



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Sexta-feira, 31 de março de 2023 Ano V | Edição nº 516 Página 11 de 21

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

necessário  para  a  execução  do  objeto  e  satisfação  das
necessidades da Prefeitura Municipal.

Art.  15  -  Os  padrões  de  qualidade,  para  efeito  do  que
dispõe o §1º do art. 20 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
serão assim considerados:

I - artigo de qualidade comum: bem de consumo que detém
baixa  ou  moderada  elasticidade-renda  de  demanda,  em
função da renda do indivíduo em uma sociedade;

II - artigo de luxo: bem de consumo ostentatório que
detém alta elasticidade-renda de demanda, em função da
renda do indivíduo em uma sociedade.

CAPÍTULO VII
DA PESQUISA DE PREÇOS

Art.  16  -  A  pesquisa  de  preços,  para  fins  de
determinação  do  preço  estimado  na  licitação  para  a
aquisição  de  bens  e  contratação  de  serviços  em geral,
consolidada  em  mapa  comparativo,  será  realizada
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, de forma
combinada ou não:

I - Painel de Preços do Governo Federal;

II  -  contratações similares de outros entes públicos,  em
execução  ou  concluídos  nos  180  (cento  e  oitenta)  dias
anteriores à data da pesquisa de preços;

III  -  pesquisa  publicada  em  mídia  especializada,  sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenha a data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa com fornecedores, desde que as datas das
pesquisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e
oitenta) dias.

V  -  publicação  de  intenção  de  pesquisa  de  preço  para
obtenção de cotações.

§ 1º - Serão utilizados, como metodologia para obtenção do
preço de referência para a contratação, a média, a mediana
ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços,
desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou
mais  preços,  oriundos  de  um  ou  mais  dos  parâmetros
adotados  neste  artigo,  desconsiderados  os  valores
inexequíveis  e  os  excessivamente  elevados.

§  2º  -  Poderão  ser  uti l izados  outros  critérios  ou
metodologias,  desde  que  devidamente  justificados  pela
autoridade  competente.

§ 3º - Os preços coletados devem ser analisados de
forma crítica, em especial, quando houver grande variação
entre os valores apresentados.

§  4º  -  Para desconsideração dos preços inexequíveis  ou

excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios
fundamentados e descritos no processo administrativo.

§  5º  -  Excepcionalmente,  mediante  justificativa  da
autoridade  competente,  será  admitida  a  pesquisa  com
menos de 3 (três) preços ou fornecedores.

§ 6º - Quando a pesquisa de preços for realizada com os
fornecedores, estes deverão receber solicitação formal para
apresentação de cotação.

§  7º  -  Deverá  ser  conferido  aos  fornecedores  prazo  de
resposta compatível com a complexidade do objeto a ser
licitado.

§  8º  -  O  agente  público  autor  da  pesquisa  de  preços
responsabiliza-se  funcionalmente  pela  informação
produzida  nesta  etapa  devendo  atenção  aos  riscos  de
orçamentos incompatíveis aos padrões de mercado e que
podem culminar com aquisições não vantajosas.

Art. 17 - Para os fins do §1º do art. 16, considera-se:
I - média: obtida somando os valores de todos os dados

e dividindo a soma pelo número de dados.
II - mediana: depois de ordenados os valores por ordem

crescente ou decrescente, a mediana é o valor que ocupa a
posição central, se a quantidade desses valores for ímpar,
ou  a  média  dos  dois  valores  centrais,  se  a  quantidade
desses valores for par.

III  -  menor  dos  valores:  quando  o  bem  ou  serviço  for
executado por algumas poucas empresas em ambiente de
baixa competição econômica o preço estimado será aquele
de menor valor dentre os obtidos.

§  1º  -  Para  fins  deste  Decreto,  na  análise  da
composição  dos  preços,  será  considerado  inexequível  o
preço inferior  a  70% (setenta  por  cento)  da  média  dos
demais preços, salvo justificativa específica do fornecedor;
será considerado excessivamente elevado o preço superior
a 30% (trinta por cento) da média dos demais preços.

§ 2º - Os preços coletados devem ser analisados de forma
crítica  visando  a  certificar  que  o  objeto  orçado  possui
especificação compatível com o objeto a ser licitado e que
seu preço é condizente com o praticado no mercado, em
especial quando houver grande variação entre os valores
apresentados.

Art. 18 - No processo licitatório e nas contratações diretas,
para contratação de obras e serviços de engenharia, o valor
estimado,  acrescido  do  percentual  de  Benefícios  e
Despesas  Indiretas  (BDI)  de  referência  e  dos  Encargos
Sociais  (ES)  cabíveis,  será  definido  por  meio  da  utilização
de parâmetros na seguinte ordem:

I  -  composição de custos unitários menores ou iguais  àE
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mediana do  item correspondente  do  Sistema de  Custos
Referenciais  de  Obras  (Sicro),  para  serviços  e  obras  de
infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi),
para as demais obras e serviços de engenharia;

II  -  utilização de dados de pesquisa publicada em mídia
especializada,  de  tabela  de  referência  formalmente
aprovada  pelo  Poder  Executivo  Municipal,  Estadual  ou
Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;

III  -  contratações  similares  feitas  pela  Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um)
ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o
índice de atualização de preços correspondente;

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas,
na  forma  de  regulamento  a  ser  editado  pelo  Governo
Federal;

V  -  pesquisa  d ireta  com  no  mínimo  3  ( três)
fornecedores,  mediante  solicitação  formal  de  cotação,
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

VI - pesquisa na base de notas de serviços dos cadastros da
municipalidade.

§ 1º - No processo licitatório para contratação de obras e
serviços  de  engenharia  sob  os  regimes  de  contratação
integrada  ou  semi-integrada,  o  valor  estimado  da
contratação  será  calculado  nos  termos  do  caput  deste
artigo,  acrescido  ou  não  de  parcela  referente  à
remuneração  do  risco,  e,  sempre  que  necessário  e  o
anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada
em  orçamento  sintético,  balizado  em  sistema  de  custo
definido  no  inciso  I  do  caput  deste  artigo,  devendo  a
utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de
avaliação  aproximada  baseada  em  outras  contratações
similares ser reservada às frações do empreendimento não
suficientemente detalhadas no anteprojeto.

§ 2º - Na hipótese do §1º deste artigo, será exigido dos
licitantes ou contratados, no orçamento que compuser suas
respectivas  propostas,  no  mínimo,  o  mesmo  nível  de
detalhamento  do  orçamento  sintético  referido  no
mencionado  parágrafo.

Art.  19  -  Considerar-se-á  como  solicitação  formal  de
cotação, para os fins do artigo 16, IV, e 18, V, a solicitação
efetuada pela Prefeitura Municipal encaminhada por meio
físico  ou  digital,  inclusive  por  e-mail,  devendo  os
respectivos  documentos  serem  encartados  aos  autos.

CAPÍTULO VIII

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO
DE CONTRATAÇÃO

Art. 20 - Nas licitações para obras, serviços de engenharia
ou para a contratação de serviços terceirizados em regime
de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a
critério da autoridade que o expedir, exigir que 5% (cinco
por cento) da mão de obra responsável pela execução do
objeto  da  contratação  sejam  constituídos  por  mulheres
vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do
sistema  prisional,  permitida  a  exigência  cumulativa  no
mesmo instrumento convocatório.

Art. 21 - Nas licitações realizadas no âmbito da Prefeitura
Municipal  de  Tambaú  poderá  preverá  a  margem  de
preferência de que trata o art. 26 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021.

CAPÍTULO IX
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO

Art.  22 -  Desde que objetivamente mensuráveis,  fatores
vinculados ao ciclo de vida do objeto licitado poderão ser
considerados  para  a  definição  de  menor  dispêndio  para  a
Prefeitura Municipal.

§ 1º - A modelagem de contratação mais vantajosa para a
Prefeitura Municipal, considerando todo o ciclo de vido do
objeto,  deve  ser  considerada  ainda  na  fase  de
planejamento da contratação,  a  partir  da elaboração do
Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.

§  2º  -  Na  estimativa  de  despesas  de  manutenção,
utilização,  reposição,  depreciação  e  impacto  ambiental
poderão  ser  utilizados  parâmetros  diversos,  tais  como
históricos  de  contratos  anteriores,  séries  estatísticas
disponíveis,  informações  constantes  de  publicações
especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou
eventualmente previstos em legislação, dentre outros.

CAPÍTULO X
JULGAMENTO POR MENOR PREÇO OU MAIOR

DESCONTO

Art. 23 - O julgamento por menor preço será sempre sobre
o  valor  nominal,  nunca  superior  ao  valor  de  referência
definido pela Prefeitura Municipal.

Art.  24  -  O  julgamento  por  maior  desconto  será
preferencialmente  aplicado  sobre  o  valor  global  de
referência  definido  pela  Prefeitura  Municipal.

§ 1º - Na prática, o critério de maior desconto indiretamente
e q u i v a l e  a o  m e n o r  p r e ç o ,  e  m e s m o  s e n d o
preferencialmente  aplicado  sobre  o  valor  global,  a
aplicação numa tabela com vários itens dar-se-á de forma
linear sobre cada item.
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§  2º  -  Para  efeito  do  §1º  do  art.  34  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  quando  os  custos  indiretos  com despesas
para  manutenção,  utilização,  reposição,  depreciação  e
impacto ambiental forem perfeitamente mensuráveis, serão
considerados para fins de obtenção de menor preço.

§  3º  -  A  proporção  de  redução  no  custo  final  em
decorrência das despesas indiretas será a demonstrada nos
cálculos a serem apresentados na composição dos preços
ofertados para negociação.

§ 4º - A inexequibilidade dos preços em função da redução
do custo final  versado no parágrafo anterior  somente será
discutido  se  o  desconto  final  ultrapassar  a  margem  de
setenta  por  cento  do  valor  de  referência.

§ 5º - Para fins deste Decreto, no caso de obras e serviços
de  engenharia,  serão  consideradas  inexequíveis  as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Prefeitura Municipal.
Quando for aceito valor inferior a 85% (oitenta e cinco por
cento),  o  proponente  será  obrigado  a  oferecer  garantia
adicional correspondente à diferença de sua proposta e o
valor orçado.

§ 6º - No caso de bens e serviços em geral, é indício de
inexequibilidade  das  propostas  valores  inferiores  a  50%
(cinquenta  por  cento)  do  valor  orçado  pela  Prefeitura
Municipal.

§  7º  -  A  inexequibilidade,  na hipótese do §  6º,  só  será
considerada após diligência do agente de contratação ou
da  comissão  de  contratação,  quando  o  substituir,  que
comprove:

I  -  que  o  custo  do  licitante  ultrapassa  o  valor  da
proposta; e

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar
o vulto da oferta.

Art. 25 - O critério de técnica e preço para o julgamento de
propostas com maior vantajosidade à Prefeitura Municipal
será aplicado levando em consideração os §§3º e 4º do art.
88 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CAPÍTULO XI
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 26 - Como critério de desempate previsto no art. 60, III,
da  Lei  nº  14.133/2021,  para  efeito  de  comprovação  de
desenvolvimento pelo licitante, de ações de equidade entre
homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser
consideradas  no  edital  de  l ic itação,  desde  que
comprovadamente  implementadas,  políticas  internas  tais
como programas de liderança para mulheres, projetos para
diminuir  a  desigualdade  entre  homens  e  mulheres  e  o
preconceito  dentro  das  empresas,  inclusive  ações
educativas,  distribuição equânime de gêneros por  níveis

hierárquicos, dentro outras.

CAPÍTULO XII
DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS

Art. 27 - Na negociação de preços mais vantajosos para a
Prefeitura  Municipal,  o  agente  de  contratação  ou  a
comissão  de  contratação,  quando  o  substituir,  poderá
oferecer contraproposta ao licitante que tenha apresentado
o  melhor  preço,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas
no edital.

CAPÍTULO XIII
DA HABILITAÇÃO

Art.  28  -  Para  efeito  de  verificação  dos  documentos  de
habilitação, será permitida, desde que prevista em edital, a
sua realização por processo eletrônico de comunicação à
distância,  ainda  que  se  trate  de  licitação  realizada
presencialmente nos termos do §5º do art. 17 da Lei nº
14.133/2021, assegurado aos demais licitantes o direito de
acesso aos dados constantes dos sistemas.

Parágrafo único - Se o envio da documentação ocorrer a
partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio
de chave de identificação e senha do interessado, presume-
se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria,
sendo  desnecessário  o  envio  de  documentos  assinados
digitalmente com padrão ICP-Brasil.

CAPÍTULO XIV
DO CREDENCIAMENTO

Art. 29 - O credenciamento poderá ser utilizado quando a
Prefeitura  Municipal  pretender  formar  uma  rede  de
prestadores  de  serviços,  pessoas  físicas  ou  jurídicas,  e
houver  inviabilidade  de  competição  em  virtude  da
possibilidade  da  contratação  de  qualquer  um  dos
credenciados.

§ 1º - O credenciamento será divulgado por meio de edital
de chamamento público, que deverá conter as condições
gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado
em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos
os requisitos definidos no referido documento.

§  2º  -  A  Prefeitura  Municipal  fixará  o  preço  a  ser  pago  ao
credenciado,  bem  como  as  respectivas  condições  de
reajustamento.

§  3º  -  A  escolha  do  credenciado  poderá  ser  feita  por
terceiros,  sempre  que  este  for  o  beneficiário  direto  do
serviço.

§  4º  -  Quando  a  escolha  do  prestador  for  feita  pelaE
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Prefeitura  Municipal,  o  instrumento  convocatório  deverá
fixar  a  maneira  pela  qual  será  feita  a  distribuição  dos
serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma
objetiva e impessoal.

§  5º  -  O  prazo  mínimo  para  recebimento  de
documentação dos interessados não poderá ser inferior a
15 (quinze) dias.

§ 6º - O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no
mínimo, duas vezes a cada 12 (doze) meses, para ingresso
de novos interessados.

CAPÍTULO XV
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 30 - No âmbito da Prefeitura Municipal de Tambaú, é
permitida a adoção do sistema de registro de preços para
contratação  de  bens  e  serviços  comuns,  inclusive  de
engenharia, sendo vedada a adoção do sistema de registro
de preços para contratação de obras de engenharia, bem
como  nas  hipóteses  de  dispensa  e  inexigibilidade  de
licitação.

Parágrafo único - O sistema de registro de preços será
adotado, preferencialmente:

I  -  quando, pelas características do bem ou serviço,
houver necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com
previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços
remunerados  por  unidade de  medida  ou  em regime de
tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a
contratação de serviços para atendimento a mais de um
órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível
definir  previamente  o  quantitativo  a  ser  demandado  pela
Administração.

Art.  31  -  As  licitações  da  Prefeitura  Municipal
processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser
adotadas  nas  modalidades  de  licitação  pregão  ou
concorrência.

§  1º  -  Na  licitação  para  registro  de  preços,  não  será
admitida  a  cotação  de  quantitativo  inferior  ao  máximo
previsto no edital, sob pena de desclassificação.

§  2º  -  O  edital  deverá  informar  o  quantitativo  mínimo
previsto para cada contrato oriundo da ata de registro de
preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante
na elaboração da sua proposta, sem que isso represente ou
assegure ao fornecedor direito subjetivo à contratação.

Art. 32 - A ata de registro de preços terá prazo de validade
de até  01  (um)  ano,  podendo ser  prorrogado por  igual
período desde que comprovada a vantajosidade dos preços
registrados, mediante nova pesquisa de preços.

Art. 33 - A ata de registro de preços não será objeto de
reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo
quantitativo  ou  qualitativo,  sem  prejuízo  da  incidência
desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos
da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art.  34 -  O registro de preços será cancelado quando o
fornecedor:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II  -  não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento
equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Prefeitura
Municipal,  sem  justificativa  aceitável;

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da
ata,  na  hipótese  deste  se  tornar  superior  àqueles
praticados no mercado; ou

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

Parágrafo  único  -  O  cancelamento  de  registros  nas
hipóteses  previstas  nos  incisos  I,  II  e  IV  do  caput  será
formalizado por despacho fundamentado.

Art. 35 - O cancelamento do registro de preços também
poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO XVI
DO REGISTRO CADASTRAL

Art.  36  -  Quando  efetivamente  implementado  o  Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) previsto no art.
87 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, a Prefeitura
Municipal  de  Tambaú  utilizará  o  sistema  de  registro
cadastral de fornecedores para efeito de cadastro unificado
de licitantes.

Parágrafo  único  -  Em  nenhuma  hipótese  as  licitações
realizadas  pela  Prefeitura  Municipal  serão  restritas  a
fornecedores  previamente  cadastrados  na  forma  do
disposto no caput deste artigo, exceto se o cadastramento
for condição indispensável para autenticação na plataforma
utilizada para realização do certame ou procedimento de
contratação direta.

CAPÍTULO XVII
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA
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Art. 37 - Os contratos e termos aditivos celebrados entre a
Prefeitura Municipal de Tambaú e os particulares poderão
adotar a forma eletrônica.

Parágrafo único - Para assegurar a confiabilidade dos dados
e  informações,  as  assinaturas  eletrônicas  apostas  no
contrato  deverão  ser  classificadas  como  qualificadas,  por
meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras,
nos termos do art. 4º, inc. III, da Lei nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020.

CAPÍTULO XVIII
DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 38 - A possibilidade de subcontratação, se for o caso,
deve  ser  expressamente  prevista  no  edital  ou  no
instrumento de contratação direta, ou alternativamente no
contrato ou no instrumento equivalente, o qual deve, ainda,
informar  o  percentual  máximo  permit ido  para
subcontratação.

§  1º  -  É  vedada  a  subcontratação  de  pessoa  física  ou
jurídica,  se  aquela  ou  os  dirigentes  desta  mantiverem
vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,
financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou
entidade  contratante  ou  com  agente  público  que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na  gestão  do  contrato,  ou  se  deles  for  cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral,  ou por
afinidade,  até  o  terceiro  grau,  devendo  essa  proibição
constar  expressamente  do  edital  de  licitação.

§ 2º - É vedada cláusula que permita a subcontratação da
parcela principal do objeto, entendida esta como o conjunto
de  itens  para  os  quais,  como  requisito  de  habilitação
técnico-operacional, foi exigida apresentação de atestados
com o objetivo de comprovar a execução do serviço, pela
licitante ou contratada, com características semelhantes.

CAPÍTULO XIX
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 39 - O objeto do contrato será recebido:
I - em se tratando de obras e serviços:

a)  provisoriamente,  em  até  15  (quinze)  dias,  pelo
responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,
contados da comunicação escrita do contratado, mediante
termo  detalhado,  quando  verificado  o  cumprimento  das
exigências  de  caráter  técnico;

b)  definitivamente,  mediante  termo  detalhado,  pelo
responsável  pela  gestão  do  contrato,  após  prazo  de
observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 60
(sessenta) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato.

II - em se tratando de compras:

a) provisoriamente, de forma sumária, em até 15 (quinze)
dias, contados do recebimento do objeto, pelo responsável
por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com  verificação
posterior da conformidade do material com as exigências
contratuais;

b)  definitivamente,  mediante  termo  detalhado,  em  até  30
(trinta),  contados  do  recebimento  provisório,  pelo
responsável  pela sua gestão,  para efeito de verificação da
qualidade  e  quantidade  do  material  e  consequente
aceitação.

§ 1º - O edital ou o instrumento de contratação direta, ou
alternativamente o  contrato  ou instrumento equivalente,
poderá  prever  apenas  o  recebimento  definitivo,  podendo
ser  dispensado  o  recebimento  provisório  de  gêneros
perecíveis e alimentação preparada, objetos de pequeno
valor, ou demais contratações que não apresentem riscos
consideráveis à Prefeitura Municipal.

§ 2º - Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se
objetos de pequeno valor aqueles enquadráveis nos incisos
I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

CAPÍTULO XX
DAS SANÇÕES

Art.  40  -  Observados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,
todas as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de
1º  de  abril  de  2021,  serão  aplicadas  pela  Comissão
Processante,  ou  pela  autoridade  máxima  da  Prefeitura
Municipal.

CAPÍTULO XXI
DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art.  41  -  A  Prefeitura  Municipal  de  Tambaú  poderá
regulamentar, por ato próprio, o disposto no art. 169 da Lei
nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  inclusive  quanto  à
responsabilidade da alta administração para implementar
processos  e  estruturas,  inclusive  de  gestão  de  riscos  e
controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os
processos  licitatórios  e  os  respectivos  contratos,  com o
intuito  de  alcançar  os  objetivos  dos  procedimentos  de
contratação,  promover  um  ambiente  íntegro  e  confiável,
assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento
estratégico  e  às  leis  orçamentárias  e  promover  eficiência,
efetividade e eficácia em suas contratações.

CAPÍTULO XXII
DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO

DISSEMINADO

Art. 42 - O processo de gestão estratégica das contratações
de software de uso disseminado na Prefeitura Municipal
deve  ter  em  conta  aspectos  como  adaptabilidade,E
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reputação,  suporte,  confiança,  a  usabilidade  e  considerar
ainda a relação custo-benefício, devendo a contratação de
licenças ser alinhada às reais necessidades da Prefeitura
Municipal  com vistas  a  evitar  gastos  com produtos  não
utilizados.

Parágrafo  único  -  No  que  couber,  a  programação
estratégica  de  contratações  de  software  de  uso
disseminado deve observar  o  disposto no Capítulo  II  da
Instrução Normativa nº  01,  de 04 de abril  de 2019,  da
Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia,
bem como, no que couber, a redação atual da Portaria nº
778, de 04 de abril  de 2019, da Secretaria de Governo
Digital do Ministério da Economia.

CAPÍTULO XXIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 43 - Não haverá prejuízo à realização de licitações ou
procedimentos  de  contratação  direta  a  ausência  das
informações previstas  nos §§2º  e  3º  do art.  174 da Lei
Federal  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  eis  que  a
Prefeitura Municipal de Tambaú adotará as funcionalidades
atualmente disponibilizadas pelo Governo Federal, no que
couber, nos termos deste Decreto.

Art.  44  -  Toda  prestação  de  serviços  contratada  pela
Prefeitura Municipal não gera vínculo empregatício entre os
empregados da contratada e a Administração, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade
e subordinação direta.

Art.  45  -  É  vedado  à  Prefeitura  Municipal  ou  aos  seus
servidores praticar atos de ingerência na administração da
contratada, a exemplo de:

I -  possibilitar ou dar causa a atos de subordinação,
vinculação hierárquica, prestação de contas, aplicação de
sanção  e  supervisão  direta  sobre  os  empregados  da
contratada;

II - exercer o poder de mando sobre os empregados da
contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr a notificação direta para a execução das
tarefas previamente descritas no contrato de prestação de
serviços para a função específica, tais como nos serviços de
recepção, apoio administrativo ou ao usuário;

III - direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas
empresas contratadas;

IV  -  promover  ou  aceitar  o  desvio  de  funções  dos
trabalhadores da contratada, mediante a utilização desses
em atividades distintas  daquelas  previstas  no objeto  da
contratação e em relação à função específica para a qual o
trabalhador foi contratado;

V  -  considerar  os  trabalhadores  da  contratada  como
colaboradores  eventuais  do  próprio  órgão  ou  entidade
responsável pela contratação, especialmente para efeito de
concessão de diárias e passagens;

VI  -  definir  o  valor  da  remuneração  dos  trabalhadores  da
empresa  contratada para  prestar  os  serviços,  salvo  nos
casos específicos em que se necessita de profissionais com
habilitação/experiência superior àqueles que, no mercado,
são remunerados pelo piso salarial da categoria, desde que
justificadamente;

VII  -  conceder  aos  trabalhadores  da  contratada  direitos
típicos  de servidores  públicos,  tais  como recesso,  ponto
facultativo, dentre outros.

Art.  46  -  A  Prefeitura  Municipal  não  se  vincula  às
disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios
Coletivos  de  Trabalho  que  tratem  de  pagamento  de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da
empresa contratada,  de matéria não trabalhista,  ou que
estabeleçam  direitos  não  previstos  em  lei,  tais  como
valores  ou  índices  obrigatórios  de  encargos  sociais  ou
previdenciários,  bem  como  de  preços  para  os  insumos
relacionados ao exercício da atividade.

Parágrafo único - É vedado à Prefeitura Municipal vincular-
se às disposições previstas nos Acordos,  Convenções ou
Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e
direitos  que  somente  se  aplicam  aos  contratos  com  a
Administração Pública.

Art. 47 - A Prefeitura Municipal de Tambaú poderá editar
normas  complementares  ao  disposto  nesse  Decreto  e
disponibilizar  informações adicionais  em meio eletrônico,
inclusive  modelos  de  documentos  necessários  à
contratação.

Art. 48 - Como complementação a esse Decreto, no que
couber, poderão ser utilizados, como parâmetro normativo
para aplicação da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, os
atos  normativos  federais  que  vierem a  ser  editados  e,
nesse  caso,  deverá  ser  feita  a  formalização  da  sua
recepção,  consoante  o  disposto  no  artigo  187  da  Lei
14.133, de 01 de abril de 2021.

Art.  49  -  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Tambaú, 31 de março de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  Pub l i cado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú em 31 de
março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento AdministrativoE
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Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 14.168, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

C O N C E D E  F É R I A S  À
SERVIDORA QUE ESPECÍFICA.

Dr.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  da
competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER,  a  partir  de  31/03/2023,  férias

regulamentares  a  servidora  pública  municipal  abaixo
relacionada:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Dias
Concedidos

Andréa Luiza Moraes
de Faria

Professor
Auxiliar

04/06/2016 a
03/06/2017

30

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 31 de março de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 31
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.169, DE 31 DE MARÇO DE 2023.
ALTERA O ARTIGO 2º DA PORTARIA Nº 14.107, DE

08  DE  MARÇO DE  2023,  QUE NOMEIA  SERVIDORA
PARA  O  CARGO  DE  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO
BÁSICA I – PEB I E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e de conformidade com o disposto na Lei
Complementar  n.º  18,  de  27  de  março  de  2006;
Considerando o expediente protocolado sob nº 1591/2023,
de 31/03/2023,  subscrito pela Senhora Lilian Marcia dos
Reis Rosa.

RESOLVE:
Art. 1º - O artigo 2º da Portaria nº 14.107, de 08 de

março de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
...
“Art. 2º - A servidora acima nomeada passa a exercer

efetivamente o cargo de Professor de Educação Básica I
– PEB I, a partir de 03 de abril de 2023.”

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 31 de março de 2023.

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 31
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.170, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

EXONERA  SERVIDORA  DO
C A R G O  E F E T I V O  Q U E
ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e;

Considerando  o  pedido  de  exoneração  do  cargo
efetivo de Coordenador Pedagógico, feito pela Senhora
Isabela  Donizetti  Assalin  Breda  (protocolo  1649/2023,
31/03/2023).

RESOLVE:
Art.  1º  -  Exonerar,  a  pedido,  a  Sra.  ISABELA

DONIZETTI  ASSALIN  BREDA  do  cargo  efetivo  de
Coordenador Pedagógico, conforme protocolo nº 1649,
de 31/03/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 31 de março de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 31
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.171, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

“NOMEIA  SERVIDOR  PARA  O
CARGO DE GESTOR ESCOLAR E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e de conformidade com o disposto na Lei
Complementar n.º 18, de 27 de março de 2006;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 31 de março de 2023,

para o cargo de provimento efetivo de GESTOR ESCOLAR,
nos termos da Lei Complementar nº 18, de 27 de março de
2006,  a  Senhora  ISABELA  DONIZETTI  ASSALIN  BREDA,
portadora  da  cédula  de  identidade RG nº  30.997.620-0,
tendo  em  vista  de  sua  habilitação  obtida  no  Concurso
Público  regido  pelo  Edital  n.º  001/2021,  classificação  18º
lugar.

Art. 2º - A servidora acima nomeada passa a exercer
efetivamente o cargo de Gestor Escolar, a partir de 31 de
março de 2023.

Art. 3º - As Despesas decorrentes da execução destaE
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Portaria serão atendidas por dotações próprias consignadas
no orçamento municipal vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 31 de março de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 31
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.172, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

“NOMEIA  SERVIDOR  PARA  O
C A R G O  E F E T I V O  D E
MOTORISTA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

DR.  LEONARDO  TEXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 2.116,
de 04 de março de 2008 e seus Anexos, e,  ainda, com
fundamento no artigo 73,  inciso  IV,  da Lei  Orgânica do
Município e no artigo 14, inciso I, da Lei 1.579/98, expede a
seguinte Portaria:

Art. 1º - Fica o Senhor RUAN CARLOS GUIMARÃES
QUEIROZ,  portador  da  cédula  de  identidade  RG  nº
53.837.644-2, aprovado em Concurso Público regido pelo
Edital  n.º  01/2022,  classificação  4º  lugar,  NOMEADO,  a
partir de 31 de março de 2023, para o seguinte cargo de
provimento efetivo:
Cargo Padrão de Vencimento Base Legal

Motorista T1 – 04 A/G Anexos II a V da Lei nº 2.116, de 04 de março de 2008.

Art. 2º - O servidor acima nomeado passa a exercer
efetivamente o cargo de Motorista a partir de 31 de março
de 2023.

Art. 3º - As Despesas decorrentes da execução desta
Portaria serão atendidas por dotações próprias consignadas
no orçamento municipal vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 31 de março de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 31
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.173, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

“NOMEIA  SERVIDOR  PARA  O
C A R G O  E F E T I V O  D E

MOTORISTA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

DR.  LEONARDO  TEXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 2.116,
de 04 de março de 2008 e seus Anexos, e,  ainda, com
fundamento no artigo 73,  inciso  IV,  da Lei  Orgânica do
Município e no artigo 14, inciso I, da Lei 1.579/98, expede a
seguinte Portaria:

Art.  1º  -  Fica  o  Senhor  THARLES  FRANCIEL
PONCIANO  DOS  SANTOS,  portador  da  cédula  de
identidade  RG  nº  41.518.419-8,  aprovado  em  Concurso
Público  regido  pelo  Edital  n.º  01/2022,  classificação  5º
lugar, NOMEADO, a partir de 31 de março de 2023, para o
seguinte cargo de provimento efetivo:
Cargo Padrão de Vencimento Base Legal

Motorista T1 – 04 A/G Anexos II a V da Lei nº 2.116, de 04 de março de 2008.

Art. 2º - O servidor acima nomeado passa a exercer
efetivamente o cargo de Motorista a partir de 31 de março
de 2023.

Art. 3º - As Despesas decorrentes da execução desta
Portaria serão atendidas por dotações próprias consignadas
no orçamento municipal vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 31 de março de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 31
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.174, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

“NOMEIA  SERVIDOR  PARA  O
C A R G O  E F E T I V O  D E
MOTORISTA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

DR.  LEONARDO  TEXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 2.116,
de 04 de março de 2008 e seus Anexos, e,  ainda, com
fundamento no artigo 73,  inciso  IV,  da Lei  Orgânica do
Município e no artigo 14, inciso I, da Lei 1.579/98, expede a
seguinte Portaria:

Art.  1º  -  Fica  o  Senhor  JONAS CARDOSO COSTA,
portador  da  cédula  de  identidade  RG  nº  48.842.983-X,
aprovado  em  Concurso  Público  regido  pelo  Edital  n.º
01/2022, classificação 6º lugar, NOMEADO, a partir de 31
de março de 2023, para o seguinte cargo de provimento
efetivo:
Cargo Padrão de Vencimento Base Legal
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Motorista T1 – 04 A/G Anexos II a V da Lei nº 2.116, de 04 de março de 2008.

Art. 2º - O servidor acima nomeado passa a exercer
efetivamente o cargo de Motorista a partir de 31 de março
de 2023.

Art. 3º - As Despesas decorrentes da execução desta
Portaria serão atendidas por dotações próprias consignadas
no orçamento municipal vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 31 de março de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 31
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.175, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

“NOMEIA  SERVIDOR  PARA  O
C A R G O  E F E T I V O  D E
MOTORISTA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

DR.  LEONARDO  TEXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 2.116,
de 04 de março de 2008 e seus Anexos, e,  ainda, com
fundamento no artigo 73,  inciso  IV,  da Lei  Orgânica do
Município e no artigo 14, inciso I, da Lei 1.579/98, expede a
seguinte Portaria:

Art. 1º - Fica o Senhor ANTONIO CARLOS ZANFOLIN,
portador  da  cédula  de  identidade  RG  nº  21.408.451-6,
aprovado  em  Concurso  Público  regido  pelo  Edital  n.º
01/2022, classificação 7º lugar, NOMEADO, a partir de 31
de março de 2023, para o seguinte cargo de provimento
efetivo:
Cargo Padrão de Vencimento Base Legal

Motorista T1 – 04 A/G Anexos II a V da Lei nº 2.116, de 04 de março de 2008.

Art. 2º - O servidor acima nomeado passa a exercer
efetivamente o cargo de Motorista a partir de 02 de maio
de 2023.

Art. 3º - As Despesas decorrentes da execução desta
Portaria serão atendidas por dotações próprias consignadas
no orçamento municipal vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 31 de março de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 31
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.176, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

“NOMEIA SERVIDORA PARA O
CARGO  DE  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e de conformidade com o disposto na Lei
Complementar n.º 18, de 27 de março de 2006;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 31 de março de 2023,

para  o  cargo  de  provimento  efetivo  de  PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  PEB  I ,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 18, de 27 de março de 2006, a Senhora
JULIANA  AQUINO  DE  MORAIS,  portadora  da  cédula  de
identidade  RG nº  27.715.210-0,  tendo  em vista  de  sua
habilitação obtida no Concurso Público regido pelo Edital n.º
01/2022, classificação 20º lugar.

Art. 2º - A servidora acima nomeada passa a exercer
efetivamente o cargo de Professor de Educação Básica I
– PEB I, a partir de 31 de março de 2023.

Art. 3º - As Despesas decorrentes da execução desta
Portaria serão atendidas por dotações próprias consignadas
no orçamento municipal vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 31 de março de 2023.

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 31
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.177, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

“NOMEIA SERVIDORA PARA O
CARGO  DE  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e de conformidade com o disposto na Lei
Complementar n.º 18, de 27 de março de 2006;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 31 de março de 2023,

para  o  cargo  de  provimento  efetivo  de  PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  PEB  I ,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 18, de 27 de março de 2006, a Senhora
SIRLENE BENTO DA SILVA PEREIRA, portadora da cédula de
identidade  RG nº  33.821.076-3,  tendo  em vista  de  suaE
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habilitação obtida no Concurso Público regido pelo Edital n.º
01/2022, classificação 21º lugar.

Art. 2º - A servidora acima nomeada passa a exercer
efetivamente o cargo de Professor de Educação Básica I
– PEB I, a partir de 31 de março de 2023.

Art. 3º - As Despesas decorrentes da execução desta
Portaria serão atendidas por dotações próprias consignadas
no orçamento municipal vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 31 de março de 2023.

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 31
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.178, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

“NOMEIA SERVIDORA PARA O
CARGO  DE  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e de conformidade com o disposto na Lei
Complementar n.º 18, de 27 de março de 2006;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 31 de março de 2023,

para  o  cargo  de  provimento  efetivo  de  PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  PEB  I ,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 18, de 27 de março de 2006, a Senhora
LARISSA  DOS  REIS  PIRES,  portadora  da  cédula  de
identidade RG nº MG-19.810.522, tendo em vista de sua
habilitação obtida no Concurso Público regido pelo Edital n.º
01/2022, classificação 23º lugar.

Art. 2º - A servidora acima nomeada passa a exercer
efetivamente o cargo de Professor de Educação Básica I
– PEB I, a partir de 31 de março de 2023.

Art. 3º - As Despesas decorrentes da execução desta
Portaria serão atendidas por dotações próprias consignadas
no orçamento municipal vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 31 de março de 2023.

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 31
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.179, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

“NOMEIA SERVIDORA PARA O
CARGO  DE  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e de conformidade com o disposto na Lei
Complementar n.º 18, de 27 de março de 2006;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 31 de março de 2023,

para  o  cargo  de  provimento  efetivo  de  PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  PEB  I ,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 18, de 27 de março de 2006, a Senhora
MARCIA HELENA MENDES PONCIANO, portadora da cédula
de identidade RG nº 24.531.353-9, tendo em vista de sua
habilitação obtida no Concurso Público regido pelo Edital n.º
01/2022, classificação 25º lugar.

Art. 2º - A servidora acima nomeada passa a exercer
efetivamente o cargo de Professor de Educação Básica I
– PEB I, a partir de 24 de abril de 2023.

Art. 3º - As Despesas decorrentes da execução desta
Portaria serão atendidas por dotações próprias consignadas
no orçamento municipal vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 31 de março de 2023.

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 31
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.180, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

“NOMEIA SERVIDORA PARA O
CARGO  DE  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e de conformidade com o disposto na Lei
Complementar n.º 18, de 27 de março de 2006;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 31 de março de 2023,

para  o  cargo  de  provimento  efetivo  de  PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  PEB  I ,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 18, de 27 de março de 2006, a Senhora
VIVIANI  APARECIDA  CASTELANI  BRESSAN,  portadora  da
cédula de identidade RG nº 33.408.330-8, tendo em vista
de sua habilitação obtida no Concurso Público regido pelo
Edital n.º 01/2022, classificação 26º lugar.E
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Art. 2º - A servidora acima nomeada passa a exercer
efetivamente o cargo de Professor de Educação Básica I
– PEB I, a partir de 31 de março de 2023.

Art. 3º - As Despesas decorrentes da execução desta
Portaria serão atendidas por dotações próprias consignadas
no orçamento municipal vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 31 de março de 2023.

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 31
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.181, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

“NOMEIA SERVIDORA PARA O
CARGO  DE  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II -
I N G L Ê S  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e de conformidade com o disposto na Lei
Complementar n.º 18, de 27 de março de 2006;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 31 de março de 2023,

para  o  cargo  de  provimento  efetivo  de  PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II – INGLÊS, nos termos da Lei
Complementar nº 18, de 27 de março de 2006, a Senhora
BRUNA SILVESTRINI DE CARVALHO MISAEL, portadora da
cédula de identidade RG nº 44.607.151-1, tendo em vista
de sua habilitação obtida no Concurso Público regido pelo
Edital n.º 01/2022, classificação 4º lugar.

Art. 2º - A servidora acima nomeada passa a exercer
efetivamente o cargo de Professor de Educação Básica
II – PEB II - INGLÊS, a partir de 31 de março de 2023.

Art. 3º - As Despesas decorrentes da execução desta
Portaria serão atendidas por dotações próprias consignadas
no orçamento municipal vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 31 de março de 2023.

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 31
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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